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Ofício nº 20/2021- GAB/PRES.                                

 Campo Mourão, 19 de janeiro de 2021. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 
 

Reiterando os termos do Ofício nº 312/20 – GAB/PRES., solicitamos que 
nos informe se a Lei Municipal nº 1.282/200, regulamentada pelo Decreto nº 
2.123/2000 será revogada, considerando que a mencionada Norma trata do mesmo 
assunto que o Projeto de Lei nº 33/2020 que “Institui o mês de dezembro como 
‘Dezembro Verde’ para dar visibilidade à inclusão social da pessoa com deficiência, e 
dá outras providências”, encaminhado pelo Poder Executivo Municipal a esta Casa de 
Leis no dia 30 de abril do fluente.  

 
 

Respeitosamente, 
 
 
 
 
 

Jadir Soares 

Presidente  
 

 
 
 
 
 
 
 

Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Tauillo Tezelli, 

Prefeitura Municipal 

Campo Mourão – PR 

/rao 

Jadir Soares




